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        PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

                            EDITAL DO ESTÚDIO GERALDO FLACH

Concurso nº  18/2012- Processo nº 001.022987.12.6

REGULAMENTO

A Secretaria Municipal da Cultura / PMPA, de acordo com este Regulamento e seus Anexos e na forma da Lei n. º 8.666/93 e suas alterações posteriores, no que couber, torna público e comunica aos interessados que estará recebendo, no período de 17 de dezembro de 2012 a 20 de janeiro de 2013, propostas para a utilização do ESTÚDIO GERALDO FLACH.
O Regulamento para participação neste concurso poderá ser obtido a partir de 17 de dezembro de 2012 no site www.portoalegre.rs.gov.br/smc (seção editais).

CRONOGRAMA

· Acesso ao edital: a partir de 17 de dezembro de 2012 no site www.portoalegre.rs.gov.br/smc
· Inscrições: de 18 de dezembro de 2012 a 21 de janeiro  de 2013, das 9h às 16h, no Protocolo Central da Prefeitura de Porto Alegre, na rua Sete de Setembro, 1.123. Não serão considerados os pedidos feitos fora desse prazo e local.
· Divulgação das inscrições não homologadas: 01 de fevereiro de 2013. No Diário Oficial de Porto Alegre e no site www.portoalegre.rs.gov.br/smc 
· Prazo para recursos: 04 a 11 de fevereiro de 2013.
· Publicação das inscrições habilitadas e inabilitadas: 13 de fevereiro de 2013. No Diário Oficial de Porto Alegre e no site www.portoalegre.rs.gov.br/smc
· Reunião de Seleção: 22 de fevereiro de 2013, das 9h30 às 12h, no Estúdio Geraldo Flach, localizado na Rua da Republica, nº 575.

· Divulgação do resultado: 04 de março de 2013, no Diário Oficial de Porto Alegre e no site www.portoalegre.rs.gov.br/smc
1. Do objeto:

1.1. Concurso para seleção de propostas ,para a utilização do Estúdio Geraldo Flach.
2 .DA UTILIZAÇÃO DO ESTÚDIO E CONDIÇÕES GERAIS:
2.1. Os equipamentos e Estúdio Geraldo Flach terão destinação e utilização exclusiva para captação e fixação de obras musicais a serem industrializadas para CD. 
2.2. Os músicos contemplados poderão utilizar até 200 (duzentas) horas de captação e também 100 (cem) horas para operação de mixagem e masterização.
2.3. Cada pacote ou montante de horas deverá ser aplicado a um único projeto, não se permitindo aportar qualquer sobra que houver a outros projetos.
2.4. Não será permitido a conexão e/ou instalação de quaisquer equipamentos periféricos  sem previa consulta ou autorização do técnico responsável.
2.5. Após concluída a gravação, o contemplado deverá fornecer, a equipe técnica do Estúdio Geraldo Flach, as mídias a serem gravadas nas matrizes. Máximo de 5 cópias.
2.6. Nenhum projeto gravado no Estúdio Geraldo Flach poderá ser franqueado ou comercializado a qualquer companhia ou selo fonográfico.
2.7. A fixação das obras terá destinação exclusiva a produções independentes dos contemplados, sem aporte de gravadora ou patrocinadores.
2.8. No processo fabril do projeto gravado no Estúdio Geraldo Flach, deverá estar prevista a inclusão das marcas institucionais – Estúdio Geraldo Flach / Secretaria Municipal da Cultura / Prefeitura de Porto Alegre. A direção do estúdio deverá fornecer as informações padronizadas.
3. DAS ESPECIFICAÇÕES TECNICAS:
3.1. As especificações técnicas estarão à disposição no Estúdio Geraldo Flach, situado na Rua da República, nº 575, e/ou na Coordenação de Descentralização, na Usina do Gasômetro.
4. Dos concorrentes:
4.1. Poderão concorrer neste concurso: Pessoas físicas, brasileiros natos ou naturalizados; com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos, na data da inscrição; residentes em Porto Alegre. 

4.2. Poderão se inscrever músicos, individualmente ou em grupo, que residam em Porto Alegre e não tenham realizado gravação profissional nos últimos dois anos. No caso de grupos, é necessário que a maioria simples dos mesmos seja composta por moradores da capital.
4.3. Poderão ser inscritas obras de todos os gêneros musicais
4.4. Os interessados deverão apresentar seis cópias de um CD, com no mínimo 3 músicas que pretendem gravar. Também deverão  apresentar, por escrito, o projeto do CD com a totalidade das faixas previstas. No caso de gravação de composições de outros autores, será preciso anexar a autorização dos mesmos.
5. DA DOCUMENTAÇÃO:

5.1. As inscrições das propostas a que se refere o presente regulamento deverão ser entregues no Protocolo Central da Prefeitura de Porto Alegre, na rua Sete de Setembro, 1.123, no prazo compreendido entre 19 de novembro a 07 de dezembro, no horário das 9h às 16h, em envelope fechado e identificado contendo as seguintes informações na face externa:
 

Concurso 18/2012
          EDITAL DO ESTÚDIO GERALDO FLACH


Título: ......................... .......... (Colocar o título da obra proposta)

Proponente: .................................. (colocar nome do proponente)

 

5.2. Dentro do envelope deverá estar a documentação relacionada abaixo, na ordem que segue:
1. Ofício de solicitação (Anexo I). Anexar, no início do processo devidamente preenchido. 

2. Declaração de idoneidade (Anexo lI). Anexar devidamente preenchida;
3. Declaração de autoria e ineditismo (Anexo III). Declaração de que a proposta inscrita prevê a criação de obra de música original e inédita, responsabilizando-se o proponente em não ferir direitos autorais de terceiros. Anexar devidamente preenchida;
4. Cópia de comprovante de residência;ou declaração de que reside em companhia de terceiro e assinada por este.
5. Proposta da obra musical. Descreva, em até duas laudas, os princípios ou fundamentos que irão nortear a sua obra;(Anexo IV)
6. Currículo do candidato, dos últimos dois anos;
7. Outras informações e/ou anexos que o(a) interessado(a) julgar necessárias ;(Anexo V)
5.3. Não há necessidade de encadernar o material solicitado para a inscrição; 

5.4. Não serão aceitos e nem solicitados documentos após o ingresso da proposta no Protocolo Central da Prefeitura de Porto Alegre.
6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
Os critérios de seleção são os seguintes:

6.1 Entrega correta dos projetos, com os formulários devidamente preenchidos no prazo estipulado;

6.2 Coerência da proposta com o público a que é destinada;

6.3 Coerência da proposta com a formação curricular do proponente;

6.4 Os critérios que serão utilizados pela comissão para avaliação de mérito são os seguintes:

          Clareza e coerência; -Está claro o que você está propondo?Há coerência?Todas as suas ações e criações convergem para um mesmo resultado.

          Currículo do proponente; -Breve currículo da pessoa apresentando a proposta.

          Criatividade; - Como pretende usar os elementos que tem a sua disposição.

          Ousadia da proposta ; - O quanto você se atreve.O quanto você se arrisca fazendo o que está propondo .Qual o tamanho do seu desafio.
6.5  A comissão julgadora atribuirá a cada projeto, pontuação na escala de 1 a 5 para  cada critério supracitados, sendo que a nota mínima, 1,deverá ser atribuída ao critério que menos se adequar aos objetivos deste concurso e a nota máxima, 5, àquele que melhor se adequar ao mesmo, assim sucessivamente, projeto a projeto.

6.6  Os contratados serão aqueles que atingirem os maiores valores no somatório de pontos.
7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

7.1. A seleção será feita semestralmente, levando-se em conta a qualidade musical dos projetos e a sua representatividade no campo da inclusão cultural. 
7.2. Haverá uma comissão julgadora que definirá os selecionados (oito por semestre, mais dois suplentes). Esta comissão será formada pelos seguintes membros:

1) O Secretário da Cultura ou representante por ele designado;

      2) O Coordenador de Música da SMC ou representante por ele designado;

3) O Coordenador de Descentralização da SMC ou representante por ele designado;

4) Um membro da Temática de Cultura do O.P. designado por seus pares;

5) Um membro do Conselho Municipal de Cultura designado por seus pares;

6) Um representante da crítica musical de Porto Alegre, escolhido pelos demais membros da comissão.
            7.2.1. Os membros da Comissão serão designados por Portaria do Sr. Prefeito Municipal e os componentes externos (os três últimos) receberão remuneração de acordo com as disponibilidades financeiras da SMC, em dotação orçamentária a ser definida pela Coordenação de Descentralização em conjunto com a Assessoria de Planejamento (ASSEPLA) da SMC;
7.3. Em virtude da não apresentação dos documentos exigidos no item 5 e de proponente com situação irregular em projeto cultural do Fumproarte, o Estúdio Geraldo Flach inabilitará o projeto e procederá a respectiva publicação no Diário Oficial de Porto Alegre (DOPA) e no site www.portoalegre.rs.gov.br/smc em dia citado no cronograma deste edital (Publicação das inscrições habilitadas e inabilitadas). 
7.4. Caberá recurso administrativo em até 05 (cinco) dias úteis, e o mesmo deverá ser protocolado no prazo também estipulado no cronograma (Prazo para Recursos) no Estúdio Geraldo Flach. A publicação do resultado dos recursos será divulgada em dia definido no cronograma (Publicação de Inscrições Habilitadas e Inabilitadas)  na Coordenação de Descentralização, no Diário Oficial de Porto Alegre (DOPA) e no site www.portoalegre.rs.gov.br/smc
8. DA COMISSSÃO DE AVALIAÇÃO:

8.1. O vencedor deste concurso será selecionado por Comissão com 6 (seis) integrantes, na conformidade do subitem 6.2.1.

8.2. O trabalho da Comissão de Seleção será realizado em local público, de acordo com o cronograma citado anteriormente. Nesta reunião, cada proponente terá direito ao uso da palavra por um período de, no máximo, 3 (três) minutos para a defesa de seu projeto, esclarecimentos complementares e/ou informações solicitadas pela Comissão. 

8.3. As reuniões da Comissão poderão ser remuneradas, de acordo com subitem 6.2.1.
8.4. Cabe à Comissão de Seleção escolher o projeto vencedor deste processo seletivo bem como a faculdade de não selecionar quaisquer das propostas apresentadas. 

8.5. A decisão da Comissão é soberana.
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

9.1. É vedada a participação de pessoas físicas inadimplentes com o Fumproarte.

9.2. É vedada a participação de servidores públicos municipais neste Concurso,  exceto como jurado.

9.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Regulamento por irregularidade na aplicação da Lei 8666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis, após o período de início da publicação deste edital, cabendo à Coordenação de Descentralização julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis. 

9.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Descentralização da Secretaria Municipal da Cultura, observada a legislação aplicável, em especial a lei 8666/93.
Porto Alegre, 18 de setembro de 2012.
                                                                     Sergius Gonzaga

                                                            Secretário Municipal da Cultura
                                                                 ANEXO l

            (PREENCHER DEVIDAMENTE. - DEVE SER A 1ª FOLHA DO PROCESSO)

OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO

Ao senhor

Sergius Gonzaga

Secretário Municipal da Cultura de Porto Alegre

                Eu,......(nome completo do proponente)................................., abaixo assinado, venho por meio deste, apresentar minha proposta “.........(título do projeto)........................”, conforme disposto no Regulamento do EDITAL DO ESTÚDIO GERALDO FLACH, Concurso n°18/2012, Processo administrativo nº 001.022987.12.6 da Secretaria Municipal da Cultura, aceitando as normas estabelecidas por este Regulamento.                             

Porto Alegre, _____de___________________ de 2012.
____________________________________

Assinatura do responsável

Nome completo: _______________________________________________________

Endereço: ____________________________________________________________ 


Telefones: ____________________________________________________________

Email: ________________________________________________________________

                                                                  ANEXO II

                                                   (PREENCHER DEVIDAMENTE)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaro, sob as penas da Lei, para fins de participação no concurso n°18/2012, processo administrativo nº 001.022987.12.6, que _(nome completo do proponente)_  _________________não foi declarado(a) INIDÔNEO (A) e nem há fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87, da lei nº 8.666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico - financeira.

 Porto Alegre,           de                                        de 2012.  

______________________________________________

Assinatura

                                                       ANEXO III

                                      (PREENCHER DEVIDAMENTE)

DECLARAÇÃO DE AUTORIA E INEDITISMO

Eu, (  nome completo do proponente   ), abaixo assinado, declaro, sob as penas da Lei, para fins de participação no concurso n°18/2012, processo administrativo nº 001.022987.12.6, que o projeto “_       (titulo do projeto)           “ prevê a criação de uma obra de música original e inédita de minha autoria, responsabilizando-me em não ferir direitos autorais de terceiros.

 Porto Alegre,           de                                        de 2012.  

______________________________________________

Assinatura

                                                          ANEXO IV

                                          PROPOSTA DA OBRA MUSICAL
	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	


                                                          ANEXO V   

                                             OUTRAS INFORMAÇÕES
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